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dia de sua publicação.  

 

DECRETO N° 2431/2025 

 

O Prefeito do Município de Varre-Sai, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos incisos VI, 

VIII e XXX, art. 78 da LOM, em especial pelo 

disposto no inciso I do art.4º da Lei n° 1099/2024 e, 

  

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional 

Suplementar no Orçamento Geral do Município de 

Varre-Sai no exercício de 2025, no valor de R$ 

365.000,00 (trezentos e sessenta e cinco mil reais), 

para contemplar a dotação classificada na forma do 

artigo. 

 

ÓRGÃO FUNCIONAL 
NATUREZA 

DA DESPESA 

FIC

HA 

FON

TE 

VALOR 

(R$) 

Secretaria 

Mun. de 

Obras 

04.452.0001.

2.017 

3.3.90.39.99 200 709 365.000

,00 

TOTAL     365.000

,00 

 

Art. 2º - Os recursos para ocorrerem às despesas 

classificada no artigo 1º e no mesmo valor, são 

provenientes de anulação parcial de dotação 

orçamentária, classificada na forma do artigo. 

 

ÓRGÃO FUNCIONAL 
NATUREZA 

DA DESPESA 

FIC

HA 

FON

TE 

VALOR 

(R$) 

Secretaria 

Mun. de 

Obras 

15.451.0004.

1.026 

4.4.90.51.00 204 709 365.000

,00 

TOTAL     365.000

,00 

 

ATOS DO EXECUTIVO 

Prefeitura Municipal de Varre-Sai 

Praça Amélia Vargas de Oliveira, nº 01, 

Centro, CEP: 28.375-000 - CNPJ: 39.217.831/0001-55 

Tel.: (22) 3843-3532 / 3814 / 3534 / 3349 

Responsável pelo D.O. : Káio Vióti Vargas Cozendey 
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Art. 3º - O crédito adicional previsto no artigo 1º, será 

aditado ao Plano Plurianual, aprovado pela Lei nº 

985/2021, com sua respectiva despesa acrescentada 

no elenco das prevista na mesma peça quadrianual. 

 

Art. 4º - Face ao disposto nos artigos 1º, e 2º, é 

considerada adequada com a LOA (Lei º 1099/2024), 

compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias 

(Lei nº 1089/2024) e Plano Plurianual, como 

estatuído no § 1º e nos incisos I e II, artigo 16 da LC. 

nº 101/00, a previsão de recursos orçamentários e a 

decorrente despesa com o presente dispositivo. 

 

Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se           Publique-se       e          Cumpra-se 

 

Prefeitura Municipal de Varre-Sai, 10 de junho 2025. 

  

LAURO ABIB FABRI 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DECRETO N° 2432/2025 

 

O Prefeito do Município de Varre-Sai, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos incisos VI, 

VIII e XXX, art. 78 da LOM, em especial pelo 

disposto no inciso I do art.4º da Lei n° 1099/2024 e, 

  

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional 

Suplementar no Orçamento Geral do Município de 

Varre-Sai no exercício de 2025, no valor de R$ 

100.000,00 (cem mil reais), para contemplar a 

dotação classificada na forma do artigo. 

 

ÓRGÃO FUNCIONAL 
NATUREZA 

DA DESPESA 

FIC

HA 

FON

TE 

VALOR 

(R$) 

Fundo Mun. 10.301.0029. 3.3.90.30.99 171 621 20.000,

de Saúde 2.082 00 

Fundo Mun. 

de Saúde 

10.302.0021.

2.056 

3.3.90.39.99 194 621 80.000,

00 

TOTAL     100.000

,00 

 

Art. 2º - Os recursos para ocorrerem às despesas 

classificada no artigo 1º e no mesmo valor, são 

provenientes de anulação parcial de dotação 

orçamentária, classificada na forma do artigo. 

ÓRGÃO FUNCIONAL 
NATUREZA 

DA DESPESA 

FIC

HA 

FON

TE 

VALOR 

(R$) 

Fundo Mun. 

de Saúde 

10.301.0020.

2.053 

3.3.90.39.99 149 621 100.000

,00 

TOTAL     100.000

,00 

Art. 3º - O crédito adicional previsto no artigo 1º, será 

aditado ao Plano Plurianual, aprovado pela Lei nº 

985/2021, com sua respectiva despesa acrescentada 

no elenco das prevista na mesma peça quadrianual. 

 

Art. 4º - Face ao disposto nos artigos 1º, e 2º, é 

considerada adequada com a LOA (Lei º 1099/2024), 

compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias 

(Lei nº 1089/2024) e Plano Plurianual, como 

estatuído no § 1º e nos incisos I e II, artigo 16 da LC. 

nº 101/00, a previsão de recursos orçamentários e a 

decorrente despesa com o presente dispositivo. 

 

Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se            Publique-se       e         Cumpra-se 

 

Prefeitura Municipal de Varre-Sai, 10 de junho 2025. 

  

LAURO ABIB FABRI 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

DECRETO Nº 2433/2025 
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O Prefeito do Município de Varre-Sai, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelos incisos VI, 

VIII e XXX, art. 78 da LOM, em especial pelo 

disposto no inciso II do art. 4º da Lei n° 1099/2024 e, 

  

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional 

Suplementar no Orçamento Geral do Município de 

Varre-Sai no exercício de 2025, no valor de R$ 

85.000,00 (oitenta e cinco mil reais) para contemplar 

a dotação classificada na forma do artigo. 

 

ÓRGÃO FUNCIONAL 

NATUREZA 

DA 

DESPESA 

FIC

HA 

FON

TE 

VALOR 

(R$) 

Fundo Mun. 

Assist. Social 

08.243.0009.2.

091 

3.3.90.30.99 227 660 10.000,00 

Fundo Mun. 

Assist. Social 

08.243.0009.2.

093 

3.3.90.39.99 236 660 60.000,00 

Fundo Mun. 

Assist. Social 

08.244.0009.2.

125 

3.3.90.14.00 244 660 10.000,00 

Fundo Mun. 

Assist. Social 

08.244.0009.2.

125 

3.3.90.30.99 245 660 5.000,00 

TOTAL     85.000,00 

 

Art. 2º - Os recursos para ocorrerem às despesas 

classificada no artigo 1º e no mesmo valor, são 

provenientes de saldo de Superávit Financeiro, 

compensado pelo recurso FNAS - 660, denunciado 

no Balanço Patrimonial, resultante da diferença 

positiva entre Ativo Financeiro e Passivo Financeiro, 

como previsto no § 2º, artigo 43, da Lei 4.320/64, na 

forma do artigo estabelecida. 

 

Superávit Financeiro de 2024 -Fonte de Recurso 

– 660 - FNAS 

R$       

223.944,34 

Rec. Utilizado pelo presente Decreto 

Rec. Utilizado pelo decreto nº 2413/2025 

Rec. Utilizado pelo decreto nº 2396/2025 

R$         

85.000,00 

R$           

2.700,00 

R$         

88.000,00 

Saldo para ocorrer novas suplementações R$         

48.244,34 

    

Art. 3º - O crédito adicional previsto no artigo 1º, será 

aditado ao Plano Plurianual, aprovado pela Lei nº 

985/21, com sua respectiva despesa acrescentada 

no elenco das prevista na mesma peça quadrianual. 

 

Art. 4º - Face ao disposto nos artigos 1º, e 2º, é 

considerada adequada com a LOA ( Lei nº 

1099/2024), compatível com a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias (Lei nº 1089/24) e Plano Plurianual, 

como estatuído no § 1º e nos incisos I e II, artigo 16 

da LC. nº 101/00, a previsão de recursos 

orçamentários e a decorrente despesa com o 

presente dispositivo. 

 

Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se           Publique-se       e          Cumpra-se

  

Prefeitura Municipal de Varre-Sai, 10 de junho de 

2025. 

 

LAURO ABIB FABRI 

PREFEITO MUNICIPAL 

BALANCETE CONTÁBIL DE VERIFICAÇÃO EM 31/12/2024 

    

Conta Vinculada: 

018 - 

FNAS 

  
    

ATIVO FINANCEIRO PASSIVO  FINANCEIRO 

Disponibilidades 
224.715,53 

Empenhos a 

Liquidar 771,19 

  

 

Empenhos a 

Pagar   

  

 

Resto a 

liquidar   

  

 

Resto a Pagar   

  

 

Consignações   
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Total Ativo 224.715,53 Total Passivo 771,19 

Déficit   Superávit 223.944,34 

Total 224.715,53 Total 224.715,53 

 

DECRETO Nº 2434/2025 

 

"INSTITUI A COMISSÃO DE FARMÁCIA E 

TERAPÊUTICA DE MEDICAMENTOS E INSUMOS 

ESSENCIAIS DO MUNICÍPIO DE VARRE-SAI". 

 

O Prefeito LAURO ABIB FABRI, do Município de 

Varre-Sai, Estado do Rio de Janeiro, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei 

Orgânica Municipal, tece as seguintes 

Considerações para ao final  

 

DECRETAR: 

 

Considerando que desde o ano de 1977 a 

Organização Mundial da Saúde (OMS) preconiza 

que os países procedam à criação de Comitês 

Científicos e estabeleçam uma lista básica de 

medicamentos para uso dos diversos níveis de 

atenção, dado a quantidade de fármacos disponíveis 

ser cada vez maior, a crescente complexidade da 

farmacoterapia; 

 

Considerando a Portaria 3916/GM de 30/10/1998, 

que estabelece a Política Nacional de Medicamentos 

e que a Relação Nacional de Medicamentos 

Essenciais (RENAME) deve ser a base para a 

organização das listas estaduais e municipais, 

visando descentralizar da gestão e meio fundamental 

para nortear aquisição, prescrição e dispensação de 

medicamentos; 

 

Considerando a Resolução nº 338 de 06 de maio de 

2004, que aprova a Política Nacional de Assistência 

Farmacêutica e define os princípios e eixos 

estratégicos da Assistência Farmacêutica no SUS; 

Considerando a necessidade de se promover o uso 

racional de medicamentos no município para alcance 

da saúde individual e coletiva; 

 

Considerando a necessidade de desenvolver meios 

equitativos de prover recursos aos usuários e 

possibilitar a universalidade e integralidade das 

ações em saúde; 

 

Considerando a complexidade para manejar e 

melhorar o uso dos medicamentos face à 

multiplicidade de alternativas existentes; 

 

Considerando a dificuldade de assegurar a completa 

comunicação e coordenação de ações entre os 

profissionais de saúde; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica criada a Comissão Farmacoterapêutica - 

CFT essencial ao Sistema Municipal de Assistência 

Farmacêutica, que tem como objetivo estabelecer a 

Relação Municipal de Medicamentos Essenciais – 

REMUME, sendo esta uma instância colegiada, de 

caráter deliberativo, normativo e consultivo, com a 

finalidade de estabelecer normas e procedimentos 

relacionados ao fornecimento de medicamentos, 

voltados à promoção de acesso e ao uso racional, 

assim como assessorar a gestão em questões 

referentes: 

 

I - Seleção, programação, aquisição, 

armazenamento, distribuição e prescrição de 

medicamentos; 

 

II - Estabelecimento de critérios para o uso dos 

medicamentos selecionados. 

 

III- Emitir laudos para os casos oriundos de 

processos judiciais após a análise de exames e 

demais documentos que instruem referido processo. 
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Art. 2º A Comissão Farmacoterapêutica - CFT 

funcionará subordinada à Secretaria Municipal de 

Saúde, e dentro de um processo dinâmico, contínuo, 

multidisciplinar e participativo terá as seguintes 

atribuições: 

 

I - Estabelecer, revisar e atualizar periodicamente a 

Relação Municipal de Medicamentos de Varre-Sai 

(REMUME), observando critérios legais de ordem 

técnica e os regramentos deste Decreto, assim como 

avaliar solicitações de inclusão, exclusão ou 

substituição de itens nessa relação, elaborando a 

REMUME com discriminação dos medicamentos 

utilizados nos diferentes níveis de atenção; 

 

II - estabelecer os critérios de prioridade para 

orientar a área de aquisição de medicamentos, 

devendo especialmente: 

 

a) Supervisionar as descrições técnicas; 

 

b) Estabelecer critérios de prioridades e de 

farmacoeconomia, atendendo as classes 

terapêuticas e à eficiência de gestão; 

 

c) Prever processos e procedimentos para os itens 

constantes e ainda não constantes na Relação 

Municipal de Medicamentos, garantindo eficácia e 

segurança; 

 

d) Elaborar procedimentos que precedem à 

aquisição, em caráter excepcional/ emergencial, de 

medicamentos não constantes da REMUME ou da 

RENAME vigente no sentido de garantir a eficácia e 

segurança destes produtos; 

 

III - manter constantes estudos referentes à 

atualização da REMUME, através da integração com 

o Centro de Informação sobre Medicamentos; 

IV - Analisar periodicamente as estatísticas de 

morbidade e mortalidade com o objetivo de identificar 

as necessidades de alterações da REMUME; 

 

V - participar da elaboração de normas para 

prescrição e uso dos medicamentos da REMUME; 

 

VI - atualizar as informações relacionadas a 

indicações, contra-indicações, duração do tratamento 

e doses dos medicamentos da REMUME; 

 

VII - colaborar na descrição técnica dos produtos 

farmacêuticos a serem adquiridos; 

 

VIII - promover a capacitação dos profissionais da 

Secretaria Municipal de Saúde para a utilização da 

REMUME e dos protocolos de tratamento; 

 

IX - elaborar estimativas para a primeira aquisição 

baseadas em dados epidemiológicos; 

 

X - Assessorar e propor estratégias e ações para o 

gerenciamento técnico-administrativo da assistência 

farmacêutica, para fins de cumprimento do disposto 

neste Decreto; 

 

XI- analisar nas demandas administrativas e judiciais 

a possibilidade de substituir medicamentos. 

 

XII – analisar, dar parecer, elaborar e revisar 

protocolos de tratamento, por meio consultivo e 

deliberativo sobre laudos e solicitações 

administrativas e judiciais; 

 

XIII - Fornecer informações sobre medicamentos a 

equipe de saúde; 

 

XIV - Fomentar o uso racional de medicamentos e o 

acesso aos essenciais, inclusive com promoção de 

educação continuada aos profissionais prescritores, 

dispensadores e usuários; 
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XV - Assessorar a Secretaria da Saúde e seus 

setores no desenvolvimento, implantação e avaliação 

de programas que envolvam dispensação de 

medicamentos; 

 

XVI - Solicitar, quando necessário, análise técnica 

dos medicamentos; 

 

XVII - Assessorar na elaboração de pareceres, 

relatórios, laudos e similares, nos processos judiciais 

de medicamentos e instrução de feitos 

administrativos; 

 

XVIII - Elaborar sugestões de normas para 

orientações padronizadas, instruções em geral e 

manuais de procedimentos; 

 

XIX - Avaliar e monitorar permanentemente a 

utilização da REMUME, objetivando atender em 

especial: 

 

a) A eficiência e o grau de efetividade alcançado; 

b) A periodicidade das revisões; 

c) Os critérios técnicos - científicos; 

d) A definição e supervisão das medidas adotadas 

na rede municipal quanto ao uso de antimicrobianos, 

analgésicos ou outro tipo de medicamento cuja a 

utilização gere ênfase ou questionamentos; 

 

XX - Manifestar-se tecnicamente acerca das 

prescrições e das situações levantadas pela Rede 

Municipal de Saúde quanto ao uso racional e a 

possíveis subdosagens ou superdosagens de 

medicamentos; 

 

XXI - Promover reuniões, discussões e trabalhos 

técnicos objetivando o desempenho das atribuições 

previstas neste Decreto, observando os cronogramas 

das atividades que lhe são afins; 

 

XXII - Efetivar as medidas cabíveis tendentes à 

concretização das atribuições conferidas pelo 

presente Decreto. 

 

§ 1º Sempre que a Comissão entender necessário 

poderá solicitar e convidar outros profissionais para 

participarem de suas reuniões. 

 

§ 2º A Comissão de Farmácia e Terapêutica será 

composta de forma multiprofissional, o qual os 

membros poderão integrá-la na qualidade de 

membros efetivos ou membros consultivos. 

 

§ 3º Ficam designados os seguintes servidores da 

Secretaria Municipal de Saúde para compor a 

Comissão de Farmácia e Terapêutica na qualidade 

de membros efetivos: 

 

I - 1 (um) farmacêutico: SHAISTA DE FÁTIMA 

PURIFICATE 

II - 1 (um) médico: MANSUR CHICRI MANSUR 

NETTO 

III - 1 (um) secretaria: GISELIA MARTINS VIEIRA 

SACRE 

 

Art. 3º A elaboração da REMUME terá como 

referência a última lista de medicamentos essenciais 

da OMS, a Relação Nacional de Medicamentos 

Essenciais - RENAME, os protocolos de tratamento 

publicados pelo Ministério da Saúde e entidades 

científico profissionais nacionais e internacionais e os 

diversos trabalhos da revisão da farmacoterapia 

baseada em evidência, publicados por instituições e 

centros de reconhecida competência e pela 

colaboração de médicos, farmacêuticos e demais 

profissionais de saúde com sua experiência prático-

teórica. 

 

Art. 4º A REMUME seguirá os seguintes parâmetros: 
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I - seleção de medicamentos com eficácia 

comprovada e documentação consistente na 

literatura internacional; 

 

II - indicação em mais de uma doença; 

 

III - disponibilidade no mercado nacional; 

 

IV - considerações críticas quanto ao perfil de 

interação, segurança, relação benefício/risco, 

possibilidade de ampliar a adesão ao tratamento; 

 

V - facilidade de administração, manuseio, 

comodidade posológica e condições de 

armazenagem e estabilidade; 

 

VI - restrição, quando possível, da inclusão de 

fármacos de descoberta recente e insuficiente 

experiência clínica, para os quais não foram 

definidas ainda a eficácia e efetividade por ensaios 

clínicos comparados efetuados mediante 

metodologia adequada; 

 

VII - as decisões devem ser baseadas em custo 

apenas após a segurança, eficácia e necessidades 

terapêuticas serem estabelecidas; 

 

VIII - a classificação da REMUME deve estabelecer a 

disponibilidade dos medicamentos nos vários níveis 

de atenção: uso geral, uso hospitalar, uso restrito e 

alto custo.  

 

Art. 5º A padronização e aquisição de qualquer 

medicamento para uso na SMS, em todos os níveis 

de atenção e até mesmo os protocolos elaborados 

pela Secretaria de Saúde que abordem terapêutica 

farmacológica, assim como quaisquer alterações nos 

fluxos de dispensação de medicamentos, ficam 

condicionados a avaliação e aprovação da CFT. 

Art. 6º A Compra de medicamentos não previstos na 

REMUME ou nos protocolos elaborados de 

medicamentos não padronizados, que devem ser  

adquiridos em caráter  emergencial, terá analise da 

Comissão. 

 

Art. 7º Para a inclusão/de medicamentos na 

REMUME deverão ser observados os seguintes 

critérios: 

 

I - indicação fundamentada em critérios 

epidemiológicos, privilegiando aqueles 

medicamentos que configuram problemas de saúde 

pública, que atingem ou põem em risco as 

coletividades, cujo controle concentra-se no 

tratamento de seus portadores; 

 

II - registro na Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária — ANVISA; 

 

III - valor terapêutico comprovado, com informações 

clínicas suficientes na espécie humana e em 

condições controladas, sobre a atividade 'terapêutica 

e farmacológica (segurança, eficácia e custo 

efetividade); 

 

IV - baixa toxicidade; 

 

V - comodidade posológica e facilidade de 

fracionamento ou multiplicação de doses; 

 

VI - denominação pelo princípio ativo, conforme 

Denominação Comum Brasileira DCB, ou na sua 

falta, Denominação Comum Internacional — DCI; 

 

VII - estabilidade em -condições de estocagem e 

uso, e facilidade de armazenamento; 

 

VIII - possibilidade de uso em mais de uma 

enfermidade; 

IX - preferência por monofármacos, excluindo-se 

sempre que possível as associações; 
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X - maior tempo de experiência no uso; 

 

XI - tratamento de primeira e segunda linha; 

 

XII - existência de múltiplos fabricantes. 

 

Art. 8º Á substituição de medicamentos da REMUME 

justificar-se-á quando o novo produto apresentar 

vantagem comprovada em termos de: 

 

I - menor risco/benefício; 

II - menor custo/tratamento; 

III - menor custo de aquisição, armazenamento, 

distribuição e controle; 

IV - maior estabilidade; 

V- propriedades farmacológicas mais favoráveis; 

VI - menor toxicidade; 

VII - maior informação a respeito de Suas vantagens 

e limitações, eficácia e eficiência; 

VIII - facilidade de dispensação. 

 

Art. 9º A exclusão de medicamentos da REMUME 

deverá ocorrer sempre que houver evidências de que 

o produto: 

I - apresenta relação risco/benefício inaceitável; 

II- não apresenta vantagens farmacológicas e/ou 

econômicas - comparativamente a outros produtos 

disponíveis no mercado; 

III - não apresenta demanda justificável. 

 

§ 1° As solicitações de inclusão, exclusão ou 

substituição de medicamentos da REMUME deverão 

ser realizadas em petição, e encaminhadas à 

Comissão de Farmácia e Terapêutica pelos 

profissionais de saúde, com a devida justificativa. 

 

§ 2° A critério da CFT, a solicitação poderá retornar 

ao solicitante para complementação de informações.  

Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Registre-se           Publique-se       e          Cumpra-se 

 

Prefeitura Municipal de Varre-Sai, 10 de junho de 

2025. 

LAURO ABIB FABRI 

Prefeito Municipal 

 

AVISO DE PUBLICAÇÃO EDITAL 

Prefeitura Municipal de Varre-Sai - Aviso de 

Licitação. Processo n° 3127/2025, Pregão 

Eletrônico n° 0014/2025. Objeto: AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS, INSTRUMENTOS MUSICAIS E 

MOBILIÁRIOS DESTINADOS AO 

FORTALECIMENTO DAS AÇÕES DE FORMAÇÃO 

E CAPACITAÇÃO CULTURAL NO MUNICÍPIO DE 

VARRE-SAI/RJ, EM CONSONÂNCIA COM OS 

OBJETIVOS ESTABELECIDOS NO CONVÊNIO Nº 

930134/2022, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO 

E O MINISTÉRIO DO TURISMO, conforme 

condições e especificações contidas no Termo de 

Referência - Anexo I do Edital e seus anexos. A 

sessão pública deste Pregão Eletrônico será 

realizada no dia 30/06/2025 ás 9 horas, perante o 

sistema eletrônico provido pelo(a) Portal de 

Compras Públicas no endereço eletrônico 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br. O 

Edital estará disponível através dos Sites: 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br, 

https://www.varresai.rj.gov.br e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP). Informações pelo 

telefone (22) 3843-3532 ou Email: 

licitacao@varresai.rj.gov.br. 

Varre-Sai, 10/06/2025. 

__________________________________________ 

Isabel Cristina Nascimento da Silva 

Agente de Contratação 

 

LICITAÇÕES E CONTRATOS 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

DIÁRIO OFICIAL 
Município de Varre-Sai 

Estado do Rio de Janeiro 

ANO: 06 | Nº 777 
Imprensa Oficial - Governo Municipal 

 

  

https://varresai.rj.gov.br/site/diarios_oficiais Terça-Feira, dia 10 de junho de 2025 

  

 

9 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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ATA DA DÉCIMA SEXTA REUNIÃO DO PRIMEIRO 

PERÍODO ORDINÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE VARRE-SAI, LEGISLATURA 2025 A 2028 

  

Aos nove dias do mês de junho do ano de dois mil e 

vinte e cinco, realizou-se a Décima Sexta Reunião do 

Primeiro Período Ordinário da Câmara Municipal de 

Varre-Sai Legislatura 2025 a 2028, presidida pelo 

Vereador José Pedro Rodolphi Júnior, que invocando 

a proteção de Deus, deu por aberto os trabalhos, 

determinando ao Primeiro Secretário Vereador 

Cláudio Magno Paulanti que fizesse chamada dos 

Vereadores finda qual constatou-se a presença de 

todos os Edis. Determinou ao Segundo Secretário 

Vereador Rafael de Oliveira Ramos que fizesse a 

leitura do Evangelho do dia e da Ata da Reunião 

anterior, que foi aprovada por unanimidade. 

Procedeu-se a seguir, a leitura do expediente, que 

constou do seguinte: Da Secretária de Fazenda, 

Planejamento de Arrecadação, Ofício nº 035/2025 – 

Resposta ao Requerimento nº 032/B de autoria do 

Vereador Antônio José Ferreira e Ofício nº 036/2025 

– Resposta ao Requerimento nº 021/2025/A de 

autoria do Vereador Cláudio Magno Paulanti; Do 

Executivo Municipal, Mensagem nº 015/2025 – 

Encaminhando Projeto de Lei nº 948/2025, 

Mensagem nº 016/2025 – Encaminhando Projeto de 

Lei nº 949/2025 e Decreto nº 2423/2025 a 

2427/2025, Ofício GP nº 168/2025 – Resposta ao 

Requerimento 031/2025 e 032/2025 de autoria dos 

Vereadores Claúdio Magno Paulanti e Marcos César 

de Oliveira Paula e Ofício GP nº 170/2025; Da 

Câmara Municipal de Italva, Convite para sessão 

solene no dia 13 de junho do decorrente ano às 19h; 

Do Vereador Cláudio Magno Paulanti, Requerimento 

nº 042/2025 e Moção nº 011/2025; Do Vereado João 

Batista de Souza Freitas, Indicação nº 033/2025; Da 

UEMG e Prefeitura de Carangola, Convite para 

reunião no dia 17 de junho do decorrente ano às 

14h. Finda a leitura do expediente, o senhor 

Presidente passou os trabalhos para a ordem do dia. 

Em Discussão Única na forma regimental, foram 

aprovadas por unanimidade as seguintes matérias: 

Do Vereador Cláudio Magno Paulanti, Moção nº 

011/2025, Requerimento nº 040/2025 e Indicação nº 

029/2025; Do Vereador Antônio José Ferreira, 

Requerimento nº 043/2025. Em Primeira Discussão 

na forma regimental, foi aprovada por unanimidade a 

seguinte matéria: Do Executivo Municipal, Projeto de 

Lei nº 942/2025 – Encaminhado pela Mensagem nº 

009/2025 – Dispõe sobre a autorização para firmar 

convênio por meio das secretárias próprias para 

implementação do projeto Bombeiro Mirim no 

Munícipio de Varre-Sai/RJ, e dá outras providências. 

Não havendo mais matéria para ser discutida na 

Ordem do dia o Sr. Presidente, encerrou os trabalhos 

da presente reunião e convocou para a Reunião 

Extraordinária a ocorrer depois da Reunião Ordinária 

em atendimento ao Ofício GP nº 148/2025, da qual 

para constar foi lavrada a presente Ata que será lida 

e discutida na próxima reunião. 

 

José Pedro Rodolfi Júnior 

Presidente 

 

Cláudio Magno Paulanti 

Primeiro Secretário 

 

Rafael de Oliveira Ramos 

Segundo Secretário 

 

ATA DA REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO 

PRIMEIRO PERÍODO ORDINÁRIO DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE VARRE-SAI, LEGISLATURA 2025 

A 2028. 

Aos dois dias do mês de junho do ano de dois mil e 

vinte e cinco, realizou-se a reunião extraordinária do 

Primeiro Período Ordinário da Câmara Municipal de 

ATOS DO LEGISLATIVO 
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Varre-Sai Legislatura 2025 a 2028. A seguir, deu por 

aberto os trabalhos, determinando ao Primeiro 

Secretário, que fizesse chamada dos Vereadores 

finda qual constatou-se a presença de todos os Edis. 

Em seguida, passou os trabalhos para a ordem do 

dia. Em Primeira discussão na forma regimental, foi 

aprovada por unanimidade a seguinte matéria: Do 

Executivo Municipal, Projeto de Lei nº 945/2025 - 

Encaminhado pela Mensagem nº 012/2025, que 

autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito 

adicional especial no orçamento de 2025, 

objetivando construção de uma Creche e Escola de 

Educação Infantil – FNDE – Creche tipo 2 e dá 

outras providências. Não havendo mais matéria para 

ser discutida na Ordem do dia o Sr. Presidente 

encerrou os trabalhos da presente reunião, 

convocando extraordinariamente a Casa, para 

apreciar, em segunda discussão, o projeto objeto 

desta Reunião, para próxima segunda-feira, dia 09 

do corrente mês e ano, após a Reunião Ordinária, da 

qual para constar foi lavrada a presente Ata que será 

lida e discutida na próxima reunião.  

 

José Pedro Rodolfi Júnior 

Presidente 

 

Cláudio Magno Paulanti 

Primeiro Secretário 

 

Rafael de Oliveira Ramos 

Segundo Secretário 
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